
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IRUPI COMASI
LEI MUNICIPAL NO 912/2018

RESOLUÇÃO NO 13 de 01 de julho de 2024

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE IRUPI, em Reunião

Ordinária realizada no dia 01 de julho de 2024, usando de suas atribuiçõeslegais que lhe

sãoconferidas em lei,

a uc apiOVâi' a Lincnua 1 11

202443830006 do Deputado Federal Gilson Daniel no valor de 100.000,00 (cem mil

reais) para o CAMAG.

RESOLVE:

Art. 10 Aprovar a Emenda Parlamentar Federal no202443830006 do Deputado Federal

1 nn ann na

Art. 20 Esta Resoluçãoentra em vigor a partir da data da sua publicação.

Irupi-ES, 01 de julho de 2024.

LIANA AMARINS
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL


